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AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE No 045/2023 - 1a Alteraçáo.

lNrEREssADo: ENERGISA AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S. A.

ENDEREço PARA connespoNoÊxcrA: Estrada de Balbina, Margem Direita, km 09, Zona Rural,
Presidente Figueiredo/AM.

CNPJ/CPF: 34.025.99710002-37 lNScRrçÁo ESTADUAL: ----
FoNE: (92) 3627-1162; (92) 3621-1278 PRocEsso N': 0023"10/2023-10

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Estrada do Tarumã, SN, Tarumã, Manaus-AM.

OeScntçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante rêalizaçáo de supressão vêgetal.

OeSf tUAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atêndimento médico-veterinário
e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados à Clínica Palácio Animal Clínica
Veterinária e Pet Shop LTDA, localizada na Rua Camapuã No 678, Novo Aleixo, Manaus,
Amazonas (Carta de Aceite- Fl. 309) e Vila Pet Eireli, localizada na Av. Tancredo Neves, no 302,
Manaus-AM (Carta de Aceite- Fl. 402). Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:
EQUIPE FoRMAçÃo CPFlCNPJ

[dilcr (csârdr Silva Ciênc,as BiolóAlcas I t989t-0óP 0r9.3tó.ó32-r r

l:rrndro Olirêin dê Albüqü.Íqu. Ciências Biológicas I 19609{óD 021 624 002i0
(,rbriclGâzzrnr Bârms Ciências Biológicas 52686-06D 740l:2.9t2{8
(;rbriel Srl1€3 \Íàsseli Ciancias Biolósrcas 009.741.822{5
(;rbricle ( onc€içâo Bemârdo Ciências Biolóaicas I t9972-06D ot6:t9l 892-97
(;r^on l'âulinú Lopes CiênciÀs Biolósicas 10t509-06D 688.719.702-2J
Cilsor José ( !nrlho Socres Ciências Biológicas I 19699-0óD 865 292 002-82
.loáo I'âuh Uânins de Souz, Ciências Biolósicas I t9710-06D 009 431.432-25
Rebecâ ( rvâlcrnte Pir.§ Ciências Biológicas I t9132-0óD 026.878 .1 t2-30
RenâÍ lrbricio Brtiste !Íatos Ciências Biolóaicâs I 19671-0óD 0t0 966 925-51

l.únârdo dâ Silvâ Pinheiro Ciêncaa5 Biológicas I l9ó46-0óD 037.837 982-80
Ncil| Regiíâ Soüsâ Bíto Ciênciâs Biolósicas 90973-06D 005 697 812-05
Áleriâ t:isÍeld Leil€ dê.{ssumpçto Ciências Biológicas 115024-02D 053.ó50 247-r0
( !milÂ Blstos Ierreirà Ciênciâs Biolósicas 126841-5-06 t69.491 787-8ó
('rmilâ ui.tedi llirânda Ciências Biológicas 0E436ó-RS-0ó 124.214 7t7-96
l-ucrs Rod Íigres dâ Sihe Ciências Biolósicas 126846-5-0ó 157.120 807-02
Crbricllc RodrisuB de Oliveir. CiênciÀs Biológrcas r27033-5-06 ,176 290 t8r-44
.lulio ('esàr St,rbilê de Oliveila Ciências BiolôAlcas r24896-0tD 431.5 83844

Manaus-AM, 27 de Abril de 2023

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos â te de Souza
Di nte

. Esla Àutoriz.çio é composta dê t raltriçõat e/oü condiçõ€s constantes no verso, cujo não cumprimento/alendimento sujeitará a
sua invalidação e/ou as p€nalidadcs pÍevistas ern noImas.

. O uso iÍÍegulsr desta A[torizrçIo implica na sua ca3saçeo, bem como nas sânções pÍEvistss na legisleçro;

. Esta Auiorizaçao não contém emendas ou rasurâsi

. Esta Àütorizrçlodeve perÍftrnêceÍ no locsl da ação para efeito de fiscálizrçeo

gabinete@ipaam.am. gov br
Fona:(g2) 2123ô721 I 2123$731
Av Mârio Ypirânga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050{30 IPAAftI

lnsiituro dê tu16ção Ànbi€nral

^a

Técnica

ATINÇÃo:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
inslagran.com/@ipaamem
Íacebook.com/@ipaamAM

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas dê
raspa, cordas, cambão.
PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 329 dias a partir da data de emissão.
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l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprieüírio; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genetico, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio
de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegàtal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna

ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, especies e

destino dos animais resgatados.
5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento,
6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigadoras e compensatórias para a espécie Saguinus àicolor conforme IN
0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de

meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o aÍ. 7o da Resolução CONAMA
346 de2004.

8. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere

RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔNS NN VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'
04512023- 1'Alteração


